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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOALDO CAMPOS, Ns 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAIL: Iiatarao.pmsb2024#gmail.com

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.8 009/2025 
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  S R P  N° 0 1 5 /2 0 2 5

Aos vinte e trêsdias do mês de maio do ano de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, CNPJ/MF sob o n.8 13.626.908/0001-57, com sede na 
Praça Clodoaldo de Campos, n8 26 - Centro - Santa Bárbara/BA, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
prefeito o Sr EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do CPFn8 865,543.445-00, RG: 07.535.762-36, vem através 
da SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos 
Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob n8 12.082.480/0001-66, neste 
ato representado pela Sra. LUNA DA SILVA MENEZES, brasileira, portadora do CPF n8 049.399.515-37, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, 
Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob n8 13.592.658/0001-81, neste ato representado pelo o Sr. ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE 
JESUS, brasileiro, portador do CPF n8 521,446.405- 30, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N - Centro - Santa Bárbara - Estado da Bahia, CNPJ n8 06.080.176/0001-87, neste ato representado pelo seu gestor (a) JOÃO 
BATISTA OLIVEIRA LIMA, portador (a) do CPF: 003,136.205-20, formaliza a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃOELETRÔNICO SRP N.8 015/2025 - oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N8 024/2025 a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de l 8 de abril de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir:

PROPONENTE / FORNECEDOR
NOME F A N T A S I A : P R O N T U S  C O M E R C IA L
RAZÃO S O C I A L P R O N T U S  C O M E R C IA L  L T D A C N P J 0 9 .4 0 7 .9 0 5 /0 0 0 1 -5 5
E N D E R E Ç O R U A  F E L IN T O  M A R Q U E S  D E  C E R Q U E IR A , 30 C E P 4 4 .0 7 6 -0 4 0
B A I R R O C A P U C H IN H O S  C ID A D E : F E IR A  D E

S A N T A N A
E S T A D O B A H IA

E -M A IL p ro n tu s co m e rc ia l@ g m a il.c o m T E L E F O N E (75) 98166-0682
D A D O S
B A N C Á R IO S

BANCO BRADESCO -  AG: 3558 -  CONTA: 52794

N O M E  D O
REPRESENTANTE
L E G A L

M A R IA  D A  C O N C E IÇ Ã O  M A C H A D O  D E  
S A N T A N A

C P F
REPRESENTANTE

L E G A L

76 8 .8 9 8 .2 3 5 -9 1

R G
REPRESENTANTE

L E G A L

04.186,171-04 SSP/BA

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 A  p re sen te  A ta  tem  p o r  ob je to  o Registro de preços para Contratação De Empresa Especiaizada Em 
Eventual Fornecimento De Fardamentos, Para Atendimento Das Demandas Das Secretarias Da 
Prefeitura Municipal De Santa Bárbara/BA. Lote 01.

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e do Contrato que venhaa ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando- lhe 
facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.
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MUNICÍPIO DESANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOALDO CAMPOS, Nfi 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAIL: Iidtacao.pmsb2024@graail.com

CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 O va lo r da presente A ta de reg istro  de preços é R$ 540 .000 ,00  (Quinhentos e quarenta mil reais),
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nQ 015/2025, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores em anexo).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecim ento, no va lo r correspondente a medição 

com provadam ente entregue. A  lic itante  vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecim ento rea lizado  a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Fornecedoro decurso do prazo de 

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas.

2.4 0 faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de Nota Fiscal, em 

duas vias, após assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho.

2.5 Haverá  re ten ção  do  Im posto  de Renda R e tid o  na Fon te  in c id en te  sob re  os v a lo re s  pagos, con fo rm e  reg ras 

estabelecidas no Decreto Municipal n? 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

2.5.1 Não esta rão  su je ito s  à re tenção  do  IR na fon te  os pagam en tos re a liz a d o s  a pe ssoasou  p o r  se rv iço s  e 

mercadorias elencados no artigo 4e, da Instrução Normativa RFB n9 1234, de 11 de janeiro de 2012.

2.5.2 Optantes pelo Regime Especia l Un ificado de A rrecadação de T ribu tos e Contribu ições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) casovenham ser desenquadradas, sofreram a retenção na fonte 

com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto Municipal n° 35, de 15 de Fevereiro de 

2022 .

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO RESERVA

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no m om ento da contratação e a cada exerc íc io
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOALDO CAMPOS, Nfi 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNP) 13.626.908/0001-57- EMAIL: iicitacao.pmsb2024@gmail.com

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exerc íc io  financeiro.

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçam entários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

in te rm éd io  de instrum ento  contratual, em issão de nota de em penho de despesa, autorização de com pra ou outro  

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.2.1 0 instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art. 124 da Lei n9 

14 .133 , d e  2 0 21 .

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços:

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedoresque:

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a 

c la ss if ica ção  da lic itação ; e

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 0 registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

3.6 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.

3.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9 14.133, de 2021.
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOALDO CAMPOS, Ns 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAU: Iicitarao.pmsb2024@gmail.com

3.7.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pe la  A d m in is tra çã o .

3.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o d isposto no item  0, observando o item 3.7 e subitens, fica facu ltado à Adm in istração  

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo prim eiro classificado.

3.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem  de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, m esmo que acim a do preço do 

adjudicatário; ou

3.10.2 Adjudicar e firm ar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cum prir, integralm ente, sob pena de cancelamento da presente Ata de reg istro  de preços todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados.

4.2 Cum prir a presente A ta de Registro de Preços, nos term os aqu i d ispostos, sem preju ízo  da cobrança da m ulta 

correspondente ao período total do atraso.

4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (cinco) dias após recebimento da Nota de Empenho pela empresa.

CLÁUSULA QUINTA -  INCIDÊNCIAS FISCAIS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou 

indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.

5.2 A  PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, em olum entos, 

contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de so lic itar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA -  ALTERAÇÃO 0U ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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MUNICÍPIO DESANTA BÁRBARA- ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOAIDO CAMPOS, Na 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAIl: Iiritaao.pmsb2024#gmail.a>m

6.1 Os preços reg istrados poderão se r a lterados ou atua lizados em decorrência  de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dasobras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso 11 do caput 

do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu tos ou encargos legais oua superven iênc ia  de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índ ice p rev istos para a 

contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite redu z ir  seu preço aos va lo res praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.

7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n5 14.133, de 2021.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizeo preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento

Assinado de forma 
digital por PRONTUS 

PRONTUS COMERCIAL COMERCIAL 
LTDA:09407905000155 LTDA:09407905000155 

Dados: 2025.05.23 
10:53:54 -03W



i  • ,

Sfl(lTB
BARBARA

cuamxncaiE nmsnuffiüiewum
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem preju ízo das sanções previstas na Le i nQ14.133, de 2021, e na legislação 

ap licáve l.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o d isposto  no item  3.5.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada, e no item Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizarão preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 0  órgão ou entidade gerenciadora com un icará aos órgãos e às entidades que tive rem  firm ado  contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no a r t  124 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A s quan tid ades p re v is ta s  pa ra  os iten s  com  p reços reg is tra d o s  nas atas de re g is tro  de p re ço s  pode rão  se r 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ouas entidades participantes e não participantes do registro 

de preços.

8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendecontratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os lim ites previstos no art. 32 do Decreto nQ 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o rem anejam ento seja fe ito entre órgãos ou entidades dos Estados, do D istr ito  Federa l ou de M un ic íp io s 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na h ipó tese  da com p ra  cen tra lizada , não havendo ind icação  pe lo  órgão ou pe la en tidade  ge renc iadora , dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos doitem 0, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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CLÁU SULA NO NA -  CAN CELA M EN TO  DO REGISTRO  DO LICITANTE V EN CED O R  EDOS PREÇO S REGISTRADOS

9.1 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdm inistração sem 

justifica tiva  razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 23, doDecreto n3 11.462, de 

2 0 2 3 ;ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n3 14.133, de2021.

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do a r t l5 6  da Lei n3 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princíp ios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 33 e 27, § 43, ambos do Decreto n3 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;

10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na forma do art 
23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

10.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. PRONTUS Assinado de forma

COMERCIAL
LTDA:094079
05000155

digital por PRONTUS
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10.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,

10.4.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

10.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.6 O p ra zo  de que tra ta  o su b item  an te r io r, re la t iv o  à e fe tivação  da con tra tação , p o d e rá  se r p ro rro g ad o  

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o lim ite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.7 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

Dos limites para as adesões

10.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes.

10.9 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

10.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja 

destinadaà execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 

os valores praticados no mercado na forma do art 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

10.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art 79, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto nQ 11.462, de 2023).

PRONTUS 
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11.3 O órgão  ou  en tid ade  p a rt ic ip a n te  deve rá  co m u n ica r  ao ó rgão  g e re n c ia d o r q u a lq u e r  das 
o co rrên c ia s  p re v is ta s  no item  9.1, dada a necess idade  de in s tau ra ção  de p ro ced im e n to  pa ra  
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital.

12.2  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

12.3
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara/BA, como o competente para dirim ir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Santa Bárbara/BA, 23 de maio de 2025.
Documento assinado &. gitalmente

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA
Data: 26/05/202515:46:13-0300 
Verifique em https. valKiar .iti gov br

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

LUNA DA SILVA MENEZES
Data: 23/05/202511:22:46-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

LUNA DA SILVA MENEZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ROBERTO FRANCISCO 
COUTINHO DE 
JESU$:52144640530
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ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE JESUS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Documento assinado digitalmente

JOAO BATISTA OLIVEIRA UMA
Data: 23/05/202513:57:40-0300 
Verifique em https://validauti.gov.br

JOÂO BATISTA OLIVEIRA LIMA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 015/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 010/2025

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, CNPJ/MF sob o n.° J3.626.908/0001-57, com sede na 
Praça Clodoaldo de Campos, n° 26 -  Centro - Santa Bárbara/BA, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
representado pelo prefeito o Sr EDIFRANCIO DE JESU S OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do CPF n° 865.543.445-00, RG: 
07.535.762- 36, vem através da S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC 
(MF) sob n° 12.082.480/0001-66, neste ato representado pela Sra. LU N A  D A  S IL V A  M E N E Z E S , brasileira, portadora do CPF 
n° 049.399.515-37, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob n° 13.592.658/0001 - 
81, neste ato representado pela o Sra.ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE JESUS, brasileira, portadora do CPF n° 521.446.405-30, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N - 
Centro - Santa Bárbara - Estado da Bahia, CNPJ n" 06.080.176/0001-87, neste ato representado pelo seu gestor (a) JOÃO BATISTA OLIVEIRA LIMA, 
portador (a) do CPF: 003.136.205-20, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP) n° 010/2025, decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃOELETRÔNICO SRP N.° 015/2025 -  oriunda do Processo Administrativo PAC N° 024/2025, a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e em conformidade com as 
disposições a seguir:

PROMITENTE FORNECEDOR
NOME FANTASIA: 'COMERCIAL FEU SM IN O
RAZAO SOCIAL CRISTINA FEUSMINO DOS SANTOS CNPJ 30.510.368/0001-60
ENDEREÇO RUA ALVARO DA FRANCA ROCHA CEP 41.334-320
BAIRRO C A JA ZE IR A S  CIDADE: SALVAD O R ESTADO BAHIA
P P j l T Crystina.felismino1@gmail.com TELEFONE (71) 99228-0179
DADOS
BANCÁRIOS

BANCO DA CAIXA -  AG: 0078 -  CONTA: 00002704-9

NOME DO
REPRESENTANTE
LEGAL

CRISTINA FEUSMINO DOS SANTOS

CPF
REPRESENTANTE

LEGAL

064.759.225-32

RG
REPRESENTANTE

LEGAL

2013735804 SSP/BA

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 A  presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de fardamentos, para atendimento das demandas das secretarias da Prefeitura Municipal de Santa 
Bárbara/Ba. Referente ao lote 02.

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e do Contrato que venhaa ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições.

0 D

mailto:Crystina.felismino1@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 12.794,75 (Doze mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e 

cinco centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 015/2025, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os 
respectivos valores em anexo).

2.2 A  listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, no valor correspondente a medição 

comprovadamente entregue. A  licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Fornecedora decurso do prazo de 

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas.

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de Nota Fiscal, 

em duas vias, após assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho.

2.5 Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 

estabelecidas no Decreto Municipal n° 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

2.5.1 Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoasou por serviços e 

mercadorias elencados no artigo 4o, da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012.

2.5.2 Optantes pelo Regim e Especia l Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) casovenham ser desenquadradas, sofreram a retenção 

na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto Municipal n°. 35, de 15 de 

Fevereiro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO 
RESERVA

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercíci
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2.1 0  instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021,

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedoresque:
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 0  registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

3.6 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

3.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021

mailto:Iicjtacao.pmsb2024@qmail.com
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3.7.1 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

3.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de Registro de 
Preços.

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o d isposto no item 0, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
3.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedoresremanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados.

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso.

4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (cinco) dias após recebimento da Nota de Empenhopela empresa.

CLÁUSULA QUINTA -  INCIDÊNCIAS FISCAIS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas 
tributárias.

5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA -  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

mailto:Ilcitacao.pmsb2024@ainail.com
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dasobras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais oua superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso  não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.

7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizeo preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 3.5.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item Erro! Fonte de referência nâo encontrada, e no item Erro! Fonte de referência não encontrada., o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizarão preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1 A s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ouas entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendecontratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante, serio 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11,462, de 2023,
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos doitem 0, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, doDecreto n° 11.462, de 
2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n° 14.133, de2021.

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei n° 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 0  cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;

10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

10.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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10.4 A  autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

10.4.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

10.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

10.6 0  prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderáser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços.

10.7 0  órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 10.1.

Dos limites para as adesões

10.8 A s aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

10.9 O  quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.

10.10 A  adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adm inistração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinadaà execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidadedos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

10.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará ap licação das penalidades 
estabelecidas no edital.
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023).
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11.3 O  órgão ou entidade participante deverá com unicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do 
registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO  I do Edital.

12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

Santa Bárbara/BA, 23 de maio de 2025.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 011/2025 
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  S R P  N° 0 1 5 /2 0 2 5

Aos vinte e trêsdias do mês de maio do ano de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, CNPJ/MF sob o n.e 13.626.908/0001-57, com sede na 
Praça Clodoaldo de Campos, n5 26 - Centro - Santa Bárbara/BA a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado 
pelo prefeito o Sr EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do CPF n5 865.543.445-00, RG: 07.535.762- 36, vem 
através da SECR ETA R IA  M UNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz 
Ramos Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob ne 12.082.480/0001-66, 
neste ato representado pela Sra. LUNA DA SILVA MENEZES, brasileira, portadora do CPF n9 049.399.515-37, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, Santa Bárbara, 
Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob n9 13.592.658/0001-81, neste ato representado pelo o Sr. ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE 
JESUS, brasileiro, portador do CPF n9 521.446.405- 30, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N • Centro - Santa Bárbara - Estado da Bahia, CNPJ n9 06,080.176/0001-87, neste ato representado pelo seu gestor (a) JOÃO 
BATISTA OLIVEIRA LIMA, portador (a) do CPF: 003.136.205-20, formaliza a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) N9 011/2025, decorrente 
da licitação na modalidade PREGÃOELETRÔNICO SRP N.9 015/2025 - oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N9 024/2025 a qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de l 9 de abril de 2021 e 
em conformidade com as disposições a seguir:

PROPONENTE / FORNECEDOR
NOME FANTASIA: B O LS A S  F E N IX  L T D A
RAZÃO SOCIAL B O L S A S  F E N IX  LT D A CNPJ 5 0 .8 9 2 .1 8 6 /0 0 0 1 -0 9
ENDEREÇO R U A  A D IL IO  H ILÁ R IO  M U T Z E N B E R G CEP 89 .70 9 -1 32
BAIRRO G U IL H E R M E

REICH I
CIDADE: C O N C Ó R D IA ESTADO SANTA C ATAR IN A

E-MAIL lic ita ca o @ b o Isa s fe n ix .co m .b r TELEFONE ( 4 9 )9 9 1 1 0 9 -5 5 5 0
DADOS
BANCÁRIOS

BANCO 748 -  AGENCIA: 0217 -  CONTA: 81735-5

NOME DO
REPRESENTANTE
LEGAL

G U IL H E R M E  L A Z Z A R I  T H O M A S CPF
REPRESENTANTE

LEGAL

08 9 .4 8 8 .8 0 9 -9 3

RG
REPRESENTANTE

LEGAL

5896278 SSP /SC

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 A  p re sen te  A ta  tem  p o r  ob je to  o Registro de preços para Contratação De Empresa Especiaizada Em 
Eventual Fornecimento De Fardamentos, Para Atendimento Das Demandas Das Secretarias Da 
Prefeitura Municipal De Santa Bárbara/BA. Lote 03.

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e do Contrato que venhaa ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando- 
lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

mailto:licitacao@boIsasfenix.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 0  va lo r da presente Ata de reg istro  de preços é RS 53.412,00 (Cinquenta e três mil, quatrocentos e 
doze reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nQ 015/2025, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustávei, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores em 
anexo).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trin ta) dias após o fornecim ento, no va lo r correspondente a medição 

com provadam ente entregue. A  lic itante  vencedora apresentará nota fisca l referente ao fo rnec im ento  rea lizado  a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Fornecedoro decurso do prazo de 

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas.

2.4 0 faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de Nota Fiscal, em 

duas vias, após assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho.

2.5 H averá  re ten ção  do  Im posto  de Renda  R e tid o  na Fon te  in c id en te  so b re  os v a lo re s  pagos, con fo rm e  reg ras 

estabelecidas no Decreto Municipal n9 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

2.5.1 Não esta rão  su je ito s  à re tenção  do  IR na fon te  os pagam en tos re a liza d o s  a pe ssoa sou  p o r  se rv iço s  e 

mercadorias elencados no artigo 49, da Instrução Normativa RFB n9 1234, de 11 de janeiro de 2012.

2.5.2 Optantes pelo Regime Especia l Un ificado  de A rrecadação de T ribu tos e Contribu ições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) casovenham ser desenquadradas, sofreram a retenção na fonte 

com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto Municipal n9. 35, de 15 de Fevereiro de 

2022.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO RESERVA

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no m om ento da contratação e a cada exercíc io
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exerc íc io  financeiro.

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçam entários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

in te rm éd io  de instrum ento  contratual, em issão de nota de em penho de despesa, autorização de com pra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nfi 14.133, de 2021.

3.2.1 0 instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art, 124 da Lei n9 
1 4 .1 3 3 ,d e  2021 .

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedoresque:

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a 

c la ss ifica ção  da lic itação ; e

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 0 registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licltantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

3.6 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços,

3.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n9 14.133, de 2021.



W SORTO 
• ^ • B O R B O R O

tiwwMwttim cmwMNtnmM

MUNICÍPIO DESANTA BÁRBARA - ESTADO DA BAHIA PRAÇA 
CLODOAEDO CAMPOS, N" 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 

CNPJ 12.626908/0001-57- EMAII. lidl»OKif>Bisíi2024PjiMil.coi»

3.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma] vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pe la  A dm in is tra ção .

3.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o d isposto no item  0, observando o item  3.7 e subitens, fica facultado à Adm in istração  

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem  de classificação, com  v istas à obtenção de preço melhor, m esmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

3.10.2 Adjudicar e firm ar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cum prir, integralm ente, sob pena de cancelamento da presente Ata de reg istro  de preços todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados,

4.2 Cum prir a presente Ata de Registro de Preços, nos term os aqu i dispostos, sem pre ju ízo  da cobrança da m ulta 

correspondente ao período total do atraso.

4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (cinco) dias após recebimento da Nota de Empenho pela empresa,

CLÁUSULA QUINTA -  INCIDÊNCIAS FISCAIS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou 

indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.

5.2 A  PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de so lic itar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA -  ALTERAÇÃO 0U ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1 Os preços reg istrados poderão ser a lterados ou atua lizados em decorrênc ia  de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dasobras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput 

do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu tos ou encargos legais oua superven iênc ia  de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índ ice prev istos para a 
contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese d i o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite redu z ir  seu preço aos va lo res praticados pelo mercado, o fo rnecedor será liberado  do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção deeontrataçio mais vantajosa,

7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizeo preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng14.133, de 2021, e 11a legislação 
ap licáve l.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado 0 d isposto  no item  3.5.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviab ilize 0 preço registrado, conforme 

previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada, e no item Erro! Fonte de referência não encontrada., 0 órgão ou 

entidade gerenciadora atualizarão preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 0  órgão ou entidade gerenciadora com unicará aos órgãos e às entidades que t iverem  firm ado  contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado 0 disposto no a rt 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A s q uan tidades p re v is ta s  para  os itens com  p reços reg is tra d o s  nas atas de re g is t ro  de p re ço s  pode rão  se r 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ouas entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendecontratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os lim ites previstos no art. 32 do Decreto ne 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso 0 rem anejam ento seja fe ito  entre órgãos ou entidades dos Estados, do D istr ito  Federal ou de M un ic íp ios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na h ipó tese  da com p ra  cen tra lizada , não havendo ind icação  pe lo  órgão ou pe la en tidade  ge renc iadora , dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos doitem 0, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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CLÁU SULA NO NA -  CAN CELAM EN TO  DO REGISTRO DO LICITANTE V EN CED O R  EDOS PREÇO S REGISTRADOS

9.1 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9,1,2  Não retirar a nota d i empenhe, eu instrumento equivalente, no praze estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, doDecreto n9 11.462, de 

2 0 2 3 ;ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n9 14.133, de2021.

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei n9 14,133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princíp ios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 49, ambos do Decreto n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição d l  não participantes, observados os seguintes requisitos:

10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteeimento ou 

descentinuidade de serviço público;

10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespratlcados pelo mercado na forma do art 

23 da Lei ns 14,133, de 2021; e

10.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

mailto:lidUao.piiish2024@giMH.com
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10.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

10.4.1 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

10.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.6 O p ra zo  de que tra ta  o su b item  an te r io r, re la t iv o  à e fe tivação  da con tra tação , pode rá  se r p ro rro g ad o  

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o lim ite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.7 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

Dos limites para as adesões

10.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderio  exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes,

10.9 õ quantitativo decorrente das adesões n io  poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços,

10.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja 

destinadaà execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art 23 da Lei ne 14,133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

10.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital,

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art 7-, inc. XIV, do Decreto nfi 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8e, inc. IX, do Decreto nQ 11.462, de 2023).
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N' 26 -  CENTRO.CEP: 44,160-000 
CNPJ 13626-903/0001-67- EMAIL: Iicitscjo.pmsb2024@gmall.oom

11.3 O órgão  ou  en tid ade  p a r t ic ip a n te  deve rá  co m u n ica r ao ó rgão  g e re n c ia d o r q u a lq u e r  das 
o co rrên c ia s  p re v is ta s  no  item  9.1, dada a necess idade  de in s tau ra ção  de p ro ced im e n to  pa ra  
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CONDIÇÕES GERAIS

12.1 Ás condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da AdmlnlstraçAo § do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO I de Edital,

12.2 Para firmeza e validade de pactuado, a presente Ata fel lavrada em 02 (duas) vias de ip a l  teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

12.3
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA * DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara/BA, como o competente para dirim ir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Documento 4Ssm«)ot)iíitíirr*ntí

EOtfRANCKJ DE JESUS OLIVEIRA
Data 26/05/2025 1S66ÍS-0300 
vei'tique em httpy.vdildjt ,ti govbi

Santa Bárbara/BA, 23 de maio de 2025.

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

PREFEITO MUNICIPAL
Documento assinado digitalmente

tUNA DA SILVA MENEZES
Data: 23/05/202511:22:46-0300 
Vetifique em https://validar.itJ.goic.bt

LUNA DA SILVA MENEZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ROBERTO FRANCISCO As»in«<3ôd*toma
rr\i i r i M u n  n r  ROBERTO FRANCISCO COUTINHOCOUTINHO DE DE JESUS:52144640530
JESUS: 52144640530 oa<dos: 2025.05.2311:39:43 -osw

ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE JESUS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Documento assinado digitalmente

JOAO BATISTA OLIVEIRA UMA
Data: 23/05/202514:00:54-0300 
Verifique em https://validar.iti gov.br

JOÂO BATISTA OLIVEIRA LIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GUILHERME LAZZARI Í J K S u m í T ' 1” ' 
THOMAS:089488809 THOMtéioiwgêKiMS
93

Dados: 2025.05.23 10:08:50 
-03'0ff

B O LS A S  F E N IX  L T D A  
CNPJ: 50,892,186/0001-09 

FORNECEDOR/PROPONENTE

mailto:Iicitscjo.pmsb2024@gmall.oom
https://validar.itJ.goic.bt
https://validar.iti
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M U N I C Í P I O
a n o  2025 \  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A N T A  B Á R B A R A  - BA

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 008/2025 AO N.° 011/2025

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público, Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destlnação dos recursos públicos por elas recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

»  BÁRBARA
S lâ S 1 UStt, 't tt t  ESTADO DA BAHIA Q mESTADO DA BAHIA

Gestor: Edifrancio de Jesus Oliveira 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santa Bárbara - BA

Leio o D iário  O ficial do 
Município na Internet

A C ESSE
w w w .indap.org.br

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N9 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefox: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço e letrônico 
https://indap.org .br/
S istem a Ged lndap - A tu a lzação  diária do sistem a - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Cam po de Aplicação: AD-04 
C«$lScatí© d e  Regtefro de Program a» de Com putador - P rocesso  n°: B R  51 2017 000515-0 - INPI
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA C10D0ALD0 CAMPOS, Ns 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 
CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAIL: 6cifacao.pmsb2024@gmail.corn 3

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.Q 009/2025

PREGÀOELETRÔNICO SRP N* 0 1 5 /2 0 2 5  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N2 024/2025

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o R egistro  de p reços p ara Co n tratação  D e E m p resa E sp eciaiza d a Em  
Eventual F o rn ecim en to  De Fard am en to s, Para A ten dim en to  D as D em an d as D as Secretarias Da  
Prefeitura M unicipal D e Santa B á rb a ra /B A . Lote 01,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BAHIA

CN PJ: 13.626.908/0001-57

EMPRESA CONTRATADA: PRONTUS COMERCIAL LTDA

CNPJ: 09.407.905/0001-55

VALOR GLOBAL: R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais)

PR A ZO : Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual período.

Santa Bárbara-BA, 23 de maio de 2025.

Edifrancio De Jesus Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, Ne 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org.br/
Sistem a Ged lndap - A tua lização  d iária do s istem a - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Cam po de Aplicação: AD-04 
Ceraficadc tíe RegmSv d e  Programas de C cm p u tad o r-P ro ce sso  n®: B R  51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado dtgdatmenle conforme MP n® 2.200-2 <Se 2400)2001, 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CL000ALD0 CAMPOS, N* 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 
CNPJ 13.626.908/0001 -57- EMAIl: Bdtacaojxnsb2024@gmail£o>n 4

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS N.« 010/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP H« 0 1 5 /2 0 2 5  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N2 024/2025

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o R egistro d e p reços para co n tra ta ção  de em p resa esp ecializad a para  
o fo rn ecim en to  de fard am en tos, para aten d im en to  das dem an das das secreta rias da P refeitu ra  
M unicipal de San ta B árb ara/B a. lo te 02.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BAHIA

CNPJ: 13.626.908/0001-57

EMPRESA CONTRATADA: C R IST IN A  F E L ISM IN Ü  DO S SA N T O S
CNPJ: 30.510.368/0001-60

VALOR GLOBAL; R$ 12.794,75 (Doze mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos)

PRAZO: Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual período.

Santa Bárbara-BA, 23 de maio de 2025.

Edifrancio De Jesus Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, Nõ 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap .org .br/
S istem a Ged lndap - A tua lização d iária do sistema  - Versão: 2025 - T ipo Programa: GW)7 - Cam po de Aplicação: AD-04 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CL0D0ALD0 CAMPOS, N" 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-080 
CNPJ 13.626.908/0001-57- EMAIL: 6dtacrc.pmslj2024@gmail.com 5

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M  011/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.8 0 1 5 / 2 0 2 5  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N8 024/2025

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o R egistro de p reços p ara co n tra ta ção  de em p resa esp ecializada para  
o fo rn e cim en to  de fard am en to s, p ara aten d im en to  das dem an das das secreta rias da P refeitu ra  
M u n icip a l de San ta B árb ara /B a. lo te 03.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BAHIA 

CNPJ: 13.626.908/0001-57 

EMPRESA CONTRATADA: BOLSAS FENIX LTDA 

CNPJ: 50.892.186/0001-09

VALOR GLOBAL: R$ 53.412,00 (Cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

PRAZO: Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual período.

Santa Bárbara-BA, 23 de maio de 2025.

Edifrancio De jesus Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N® 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org.br/
S istem a G ed lndap - A iu a íza ç ã o  d iária do sistem a - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Cam po de Aplicação: AD-04 
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